




PMPR                                                    Curitiba, 26 de setembro de 2024. 
1º CRPM 
12º BPM 
P/3                                                            ORDEM DE SERVIÇO nº 653/24. 

 

 

TAÇA PARANÁ DE AMADORES DO ESTADO 2024 

 

1. FINALIDADE 

Regular os procedimentos a serem envidados pelo 12º BPM por ocasião dos jogos 

da “Taça Paraná de Amadores do Estado 2024”, com vistas ao reforço do policiamento 

e demais estratégias necessárias para garantia da ordem pública e segurança de todos 

os envolvidos. 

 

2. SITUAÇÃO 

Por ocasião da realização da partida de futebol da “Taça Paraná de Amadores do 

Estado 2024”, que ocorrerá dia 28 de setembro de 2024, com jogos às 13:30 e 15:30, 

são necessárias ações do 12º BPM com vista à preservação da ordem pública, bem como 

para garantia da integridade física do árbitro e de seus auxiliares, na forma do disposto 

no artigo 31 da Lei 10.671/2003 (Estatuto do Torcedor). 

 

3. MISSÃO 

 Realizar o policiamento no local da partida, prevenindo ações delitivas e provendo a 

segurança de todos os envolvidos, torcedores, atletas e, em especial, do trio de 

arbitragem. 

 

4. EXECUÇÃO 

a. Data: 28 de setembro de 2024 (sábado); 

b. Local:  

CIA ESTÁDIO ENDEREÇO 

2ª Cia Bortolo Gava R. Amauri Lange Silvério, 1141 - Pilarzinho 

4ª Cia Francisco Muraro R. Professor Zardo, 920 – Santa Felicidade 

 

c. Horário: conforme Anexo 

 

 

 



 

 

d. Efetivo:  

• Equipe Operacional da 2ª e 4ª Cias: deverá ser designada uma equipe para 

realizar PB fixo no local, durante todo período da partida, mantendo contato com 

o representante da Federação Paranaense de Futebol e com o trio de arbitragem 

antes do início das partidas e próximo ao horário de encerramento do evento; 

• O Oficial CPU ficará responsável pela coordenação do policiamento, demandando 

maior atenção nos períodos de início e término dos jogos;  

 

5. LOGÍSTICA 

a. Uniforme / Equipamento / Armamento: o orgânico e específico utilizado pela 

fração empenhada; 

b. Transporte: a cargo da equipe de serviço; 

c. Comunicação: através de estação VHF junto ao COPOM, Sala de Operações 

e telefonia local. 

 

6. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

a. Os Comandantes da 2ª e 4ª Cias deverá dar ciência aos seus respectivos 

efetivos, regularmente escalados de serviço, adotando as medidas que julgarem 

pertinentes; 

b. O Oficial CPU deverá envidar os esforços necessários para o cumprimento 

da presente O.S., inclusive com o remanejamento de efetivo operacional, caso 

necessário. Após o término dos jogos, deverá retornar o E-Protocolo 22.801.650-0, 

mediante despacho, informando as medidas adotadas, resultados obtidos e eventuais 

alterações constatadas no cumprimento da presente O.S.  

 

 

 
 
 

Assinado eletronicamente. 
Ten.-Cel. QOPM Alvaro Francisco Tajetti, 

Comandante do 12º BPM. 

 

 



 

 

 

 

Anexo: Cronograma da Partida; 

Distribuição: COPOM (Chefe de Operações), 12º BPM (Cmdo, CPU, 4ª Cia, Rotam); 

Elaborado por: GTF, Auxiliar 3ª Seção. Revisado por: MPS, Adjunto 3ª Seção. 

 

 

 

 

REFERÊNCIAS 

a. Constituição da República Federativa do Brasil; 

b. Constituição do Estado do Paraná; 

c. Decreto-Lei n.º 667 e alterações; 

d. Diretriz nº 004/2000 – 3ª Seção EM (Planejamento e Emprego da PMPR); 

e. Ofício DIR nº 014/2024 da Trieste Futebol Clube; 

f. Ofício nº 4.462 e 4.468 da Federação paranaense de Futebol. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 

 

CRONOGRAMA 

 

 
 

 

 
 

 

 


